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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 06/2024 

AUTOR: THIAGO FABRIS (PP) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ANDERSON ZANELA (PP) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO 
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR EDSON R. BIASI (PP): seguiu o voto do relator 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): seguiu o voto do relator 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): seguiu o voto do relator 
VEREADOR RAFAEL L. FANTIN — DENTINHO (PSD): seguiu o voto do relator 

Com 05 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 06/2024 passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

Verea or THIAGO I. FABRIS (PP) 
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:  06/2024 
PROCESSO N°:  07/2024 
VEREADOR RELATOR:  ANDERSON ZANELLA (PROGRESSISTAS) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA:  15 DE FEVEREIRO DE 2024 
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:  VEREADOR THIAGO FABRIS 
EMENTA:  DENOMINA VIA PÚBLICA RUA LUIZ CARRARO FILHO. 

O Vereador ANDERSON ZANELLA, Relator do Projeto de Lei Ordinária 
06/2024, após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O referido projeto de lei pretende denominar Via Pública "Rua Luiz Carraro 
Filho, a Rua "J" do Loteamento Reserva Santo Antão, em Bento Gonçalves. 

O projeto vem acompanhado de toda a documentação necessária, conforme Lei 
Municipal 3.366/03 que "REGULAMENTA A DENOMINAÇÃO DE VIAS E OBRAS 
PÚBLICAS" e está de acordo com o Regimento Interno desta Casa. Diante do exposto, este 
Vereador entende que o referido Projeto atende as normas legislativas e o voto é 
FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e quatro. 
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